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PRELIMINAR  DE  JULGAMENTO  ULTRA  PETITA.  
SENTENÇA.  NULIDADE  PARCIAL.  TRANSGRESSÃO 
AOS  ARTS.  128  E  460  DO  CPC.  APROVEITAMENTO 
PARCIAL DO DECISUM. PRECEDENTES DESTA CORTE. 
READEQUAÇÃO.  CONVERSÃO  DOS  PEDIDOS  EM 
PERDAS E DANOS. INTELIGÊNCIA DO ART.  461-A DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  RESSARCIMENTO  AO 
AUTOR  DOS  VALORES  COBRADOS  EM  EXCESSO. 
ACOLHIMENTO DA QUESTÃO PRÉVIA.

− "A sentença se mostra ultra petita quando o magistrado  
julga além dos pedidos formulados pela parte autora. Essa  
nulidade, todavia, é sanável, o que enseja a redução e ade-
quação  da  decisão  aos  pedidos  articulados."  (TJPB;  AC  
024.2008.001099-4/001; Segunda Câmara Cível; Relª Desª  
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti;  DJPB 
02/09/2011; Pág. 10).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
C/C  DANOS  MORAIS.  CONTRATO  DE  TV  POR 
ASSINATURA.  CONTRATO  DE  INTERNET  BANDA 
LARGA.  AUMENTO  NO  VALOR  DAS  FATURAS. 
RESTABELECIMENTO  DO  SERVIÇO  NOS  MOLDES 
CONTRATADOS. DEVOLUÇÃO DA QUANTIA PAGA EM 
EXCESSO  NA  FORMA  DE  CRÉDITO  NAS  FATURAS 
SUBSEQUENTES.  DANO  MORAL  INEXISTENTE. 
PLEITOS  EXORDIAIS  PARCIALMENTE  PROVIDOS. 
IRRESIGNAÇÃO.  PEDIDO  DE  FIXAÇÃO  DO 
RESSARCIMENTO  INDENIZATÓRIO  PELOS  ABALOS 
PSÍQUICOS.  CABIMENTO.  TRANSTORNOS 



CONFIGURADOS.  CONDENAÇÃO  DA  PARTE 
PROMOVIDA EM CUSTAS E HONORÁRIOS
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 ADVOCATÍCIOS.  SENTENÇA  MANTIDA  NOS  DEMAIS 
TERMOS. PROVIMENTO DO RECURSO. 

- Em relação ao dano moral, a lei autoriza a se pleitear a sua 
indenização  sempre  que  um  incidente  altere  o  equilíbrio 
emocional,  crie  constrangimento  ou  atrapalhe  a  rotina  do 
consumidor.

- A cobrança de valores excedentes ao do plano contratado, 
acarretam  situação  de  aborrecimento  que  excede  a 
condição  de  mero  dissabor.  Correta,  assim,  a  fixação  de 
indenização por dano extrapatrimonial, uma vez evidente a 
falha na prestação do serviço. 

- In casu,  o transtorno enfrentado pelo autor ultrapassou a 
condição  de  mero  dissabor,  quebrando  a  sua  harmonia 
psíquica,  o  que  se  mostra  suficiente  para  caracterizar  o 
abalo moral.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, a unanimidade, ACOLHER A PRELIMINAR DE JULGAMENTO ULTRA PETITA 
PARA ANULAR,  EM PARTE,  A SENTENÇA.  NO MÉRITO,  POR IGUAL  VOTAÇÃO, 
DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Cuida-se de apelação cível nos autos da “Ação de Obrigação de Fazer c/c 

Indenização por Danos Morais c/c Pedido de Tutela Antecipada” movida por Heudon da 
Silva Reinaldo em face da Telemar Norte Leste S/A,  em virtude da suposta cobrança 

indevida de valores na sua conta de internet junto à empresa promovida, objetivando, ao 

final,  a  condenação  da promovida ao  pagamento  de indenização  pelo  alegado  abalo 

psíquico sofrido, em valor a ser arbitrado pelo Juízo, bem como ressarcimento da quantia 

quitada em excesso.

 Após  regular  trâmite,  sobreveio  sentença,  de  fls.  116/122,  na  qual  o 

Magistrado de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido posto na  exordial: 

“para  determinar  que  a  empresa  demandada  restabeleça  o  serviço  inicialmente  

contratado com o promovente, nos moldes estabelecidos na fatura acostada aos autos às  

fls. 25, devendo ser refaturados os valores já pagos em excesso e devolvidos na forma de  
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crédito nas faturas subsequentes, devendo ser cumprido pela empresa promovida, no  

prazo de 15 (quinze) dias, após a intimação da presente sentença, sob pena de multa  

diária  no  valor  de  R$  100,00  (cem  reais)  até  o  máximo  de  40  (quarenta)  salários  

mínimos.”

Apelação  cível  do  promovente  às  fls.  124/141,  alegando,  inicialmente,  a 

preliminar de  sentença  ultra petita. No mérito, aduz que a má prestação de serviço por 

parte da empresa demandada gerou o dano moral pleiteado, sendo, portanto, cabível à 

aplicação do ressarcimento indenizatório requerido na exordial.

No  final,  requer  o  provimento  do  recurso  para  modificar  a  sentença, 

julgando-se procedente a ação, bem como a inversão do ônus da sucumbência na sua 

integralidade à parte adversa, condenando-a ao pagamento de custas e honorários no 

importe de 20% sobre a condenação aplicada.

Contrarrazões apresentadas e encartadas às fls. 182/202.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não se manifestou quanto 

ao mérito do recurso (fls. 219/221).

É o relatório.

VOTO

PRELIMINAR DE JULGAMENTO ULTRA PETITA 

Inicialmente, verifico existir o vício na sentença levantado pelo recorrente.

Segundo o art. 460, do Código de Processo Civil  “É defeso ao juiz proferir  

sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em  

quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.”

Desembargador José Ricardo Porto
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Trata-se do princípio da congruência entre o pedido e a decisão, por meio do 

qual esta fica limitada ao que o autor, qualitativa e quantitativamente, requereu quando 

ingressou em juízo.

In casu,  conforme relatado, verifica-se que o demandante, na sua exordial, 

postulou o seguinte:
“Que seja julgado TOTALMENTE PROCEDENTE O PETITÓRIO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER TECIDO, determinando assim, QUE 
SEJA  RESTABELECIDO  O  VALOR  DAS  FATURAS  AO 
MONTANTE ACORDADO, QUAL SEJA, R$ 78,00 (SETENTA E  
OITO  REAIS),  BEM   COMO  QUE  SEJAM  EXTIRPADOS  OS 
VALORES  EXCESSIVOS,  ACIMA  DE  R$  78,00  (SETENTA  E 
OITO REAIS), NAS FATURAS JÁ ENVIADAS; DEVENDO AINDA 
SER A DEMANDA COMPELIDA A RESTAURAR A PRESTAÇÃO 
DE  SERVIÇOS  DE  INTERNET  BANDA  LARGA  AO 
DEMANDANTE.” - fls. 21.

Todavia, ao sentenciar o feito, a Magistrado de origem concedeu pedidos 

diversos dos formulados na inicial, senão vejamos:

“Ante  o  exposto,  julgo  PARCIALMENTE  procedente  o  pleito 
inaugural,  tão  somente  para  determinar  que  a  empresa 
demandada restabeleça o serviço inicialmente contratado com o  
promovente,  nos  moldes  estabelecidos  na  fatura  acostada  aos 
autos às fls. 25,  devendo ser refaturados os valores já pagos  
em excesso  e  devolvidos  na  forma  de  crédito  nas  faturas  
subsequentes,  devendo ser cumprido pela empresa promovida,  
no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  após  a  intimação  da  presente  
sentença, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem 
reais) até o máximo de 40 (quarenta) salários mínimos.” - fls. 121.  
Grifo nosso.

No caso ora em apreço, vê-se que o Juiz extrapolou os limites da lide ao 

determinar em sua decisão que os valores cobrados em excesso fossem devolvidos na 

forma de crédito nas faturas subsequentes, quando na exordial fora solicitado apenas que 

a  empresa  providenciasse  a  expedição  de  novas  faturas  com  o  débito  devidamente 

corrigido.
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Nesse diapasão, verifica-se que a decisão proferida conferiu à requerente 
situações  processuais  além  das  pleiteadas  na  petição  inicial,  contrariando 
frontalmente o disposto nos artigos 1281 e 4602 do Código Processual Civil.

Pois bem, se a promovente efetuou a invocação de fatos e fundamentos 

para sua pretensão, é sabido que o limite da sentença é o pedido, porque como ato de 

entrega da tutela jurisdicional, deve ficar adstrito aos limites estabelecidos na demanda. 

Assim, uma decisão judicial  não pode ser superior ao pedido (julgamento 

ultra petita), ex vi o art. 460 do CPC.

Constatando-se  a  prolação  de  decisão  além  do  que  foi  perseguido,  os 

nossos  Tribunais  permitem  o  readequamento  do  decisum,  subtraindo  o  excesso 

porventura identificado.

Nesse sentido, podem ser colacionados os seguintes julgados desta Corte 

de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  COBRANÇA  DE  VERBAS  SALARIAIS.  
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO  DO  RÉU.  
PRELIMINAR  DE  JULGAMENTO  ULTRA  PETITA.  
ACOLHIMENTO. SUPRESSÃO DO EXCESSO. MÉRITO. Salário  
pago  em  valor  inferior  ao  mínimo  legal.  Adimplemento  das  
diferenças.  Necessidade.  Desprovimento  do  recurso.  "A 
sentença se mostra ultra petita quando o magistrado julga  
além  dos  pedidos  formulados  pela  parte  autora.  Essa  
nulidade,  todavia,  é  sanável,  o  que  enseja  a  redução  e  
adequação da decisão aos pedidos articulados." (…).3 

APELAÇÃO CÍVEL. Ação de exoneração de alimentos em face de 
ex-esposa. Diminuição da verba alimentícia. Procedência parcial  
do pedido. Irresignação. Alegação de inexistência de mudança na  
situação do alimentante e da alimentanda após a estipulação da 
pensão.  Impossibilidade de diminuição da verba alimentícia  em 
ação  de  exoneração.  Não  configuração.  Mudança  na 

1  Art.  128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi  proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões,  não  
suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.

2   Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar  
o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que Ihe foi demandado.

3  TJPB;  AC  024.2008.001099-4/001;  Segunda  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  
Cavalcanti; DJPB 02/09/2011; Pág. 10.
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possibilidade do alimentante de prestar alimentos. Comprovação.  
Diminuição  do  quantum alimentício.  Desprovimento  do  recurso.  
Redução da pensão da filha do autor. Ausência de pedido neste  
sentido.  Julgamento  ultra  petita.  Matéria  de  ordem  pública.  
Reconhecimento de ofício. (...) À luz do art. 460 do CPC, o juiz  
está restrito na sentença, ressalvadas as questões de ordem  
pública, aos limites da demanda, sendo-lhe vedado proferir  
julgamento diverso do pleiteado pelo autor ou condenar o réu  
a importe superior ou diverso do que lhe foi demandado. "a  
sentença extra petita é nula, não ocorrendo o mesmo com a  
sentença ultra petita,  isto é,  a que decide além do pedido.  
Esta, ao invés de ser anulada deverá ser reduzida aos limites  
do pedido.” (...).4 

Sendo assim, trata-se de uma sentença ultra petita, devendo ser decotada a 

parte que concedeu pleito não requerido. 

Ocorre  que,   analisando  o  caderno  processual,  verifico  que  o  autor  já 

procedeu  à  quitação  dos  valores  cobrados  em  excesso,  bem  como,  posteriormente, 

rescindiu o contrato de prestação de serviços com a demandada.

Dessa forma, resta inviável que a Telemar seja obrigada a providenciar o 

restabelecimento dos serviços, assim como devolver ao promovente os valores cobrados 

a maior através de implantação de crédito nas faturas subsequentes. Assim a empresa 

deve  ressarcir  monetariamente  o  apelante  em  relação  aqueles  valores  adimplidos 

indevidamente, já que a obtenção do resultado prático correspondente não pode ser mais 

atingido.

Vejamos o que diz o art. 461-A do CPC:

“Art.  461.  Na  ação  que  tenha  por  objeto  o  cumprimento  de  
obrigação  de  fazer  ou  não  fazer,  o  juiz  concederá  a  tutela  
específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará  
providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 
adimplemento.    

§ 1o A obrigação somente se converterá em perdas e danos 
se o autor o requerer ou se impossível a tutela específica ou  

4  TJPB; AC 001.2008.020164-1/001; Rel. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos; DJPB 30/11/2010; Pág. 7.
Desembargador José Ricardo Porto
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a  obtenção  do  resultado  prático  correspondente.”  Grifo  
nosso.

Ante  o  exposto,  acolho  a  preliminar  de  julgamento  ultra  petita,  

determinando  a adequação da decisão recorrida  aos limites do pedido constante 
na  petição  inicial,  devendo  tais  requerimentos  serem  convertidos  em  perdas  e 
danos, conforme disposto no art. 461-A, do CPC, ou seja, a condenação da empresa 
promovida  a  ressarcir  ao  autor  os  valores  cobrados  em  excesso  nas  faturas 
mensais  de  prestação  de  serviço,  que  deverá  ser  calculado  em  liquidação  de 
sentença.

Mérito.

Pois bem.

O objeto da presente súplica, apresentada às fls. 124/141, está concentrado 

na reforma do julgado com relação à aplicação do dano extrapatrimonial, bem como ao 

afastamento  da  ocorrência  da  sucumbência  recíproca,  majoração  dos  honorários 

advocatícios  e,  por  último,  à  condenação  da  apelada  ao  pagamento  das  custas 

processuais.

Inicialmente, registro que a reparação ao abalo moral não visa recompor a 

situação jurídico patrimonial do lesado, mas sim à definição de valor adequado, pela dor,  

angústia e constrangimento experimentado, como meio de compensação, pois, o fim da 

teoria em análise não é apagar os efeitos da lesão, mas reparar os danos.

Ademais, importante lembrar que a Súmula nº 37 da Corte Cidadã afirma:

“São cumuláveis  as indenizações por dano material e dano moral  
oriundos do mesmo fato.”

Porquanto, no caso em disceptação, considero que a cobrança indevida dos 

valores pactuados, bem como a suspensão abrupta dos serviços contratados gerou danos 

morais passíveis de indenização.

Desembargador José Ricardo Porto
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Assim, diante do desconforto, constrangimento e aborrecimento que sofrera, 

em virtude  dos  danos causados pela  cobrança  indevida  dos  valores  pactuados,  bem 

como a suspensão inesperada dos serviços contratados, entendo estarem presentes os 

requisitos caracterizadores do dano moral.

Sobre o tema, há precedentes jurisprudenciais do nosso Tribunal: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MATERIAIS  E  MORAIS.  SERVIÇO  DE  INTERNET  BANDA 
LARGA.  VÍCIO  NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  
RESPONSABILIDADE  DA  PROMOVIDA.  DANO  MATERIAL.  
COMPROVAÇÃO. DANO MORAL ¿IN RE IPSA¿. EVIDENCIA-  
DOS.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DO  FORNECEDOR.  
QUANTUM  INDENIZATÓRIO  E  VALOR  DOS  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.  FIXAÇÃO  EM  LIMITES  RAZOÁVEIS.  
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  DE  PRIMEIRO  GRAU.  
DESPROVIMENTO DO RECURSO. Nos termos do artigo 14 do 
CDC, o fornecedor de serviços responde, independentemente  
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados  
aos  consumidores  por  defeitos  relativos  à  prestação  dos  
serviços.  Nos  termos  do  art.  18,  do  Código  de  Defesa  do  
Consumidor,  os  fornecedores  de  produtos  duráveis  
respondem  solidariamente  por  vícios  de  qualidade  do 
produto que o tornem impróprio ou inadequado para o fim a  
que  se  destina.  Verificando-se  que  a  indenização arbitrada 
pelo  juiz  atende  a  uma  relação  de  razoabilidade  e  
proporcionalidade,  sendo  compatível  com  a  extensão  do 
dano,  imperativa  é  a  sua  mantença.  (TJPB;  APL  0037399-
37.2010.815.2001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des.  
Miguel  de Britto  Lyra  Filho;  DJPB 24/11/2014;  Pág.  20)   Grifo 
nosso.

 
APELAÇÃO CÍVEL. Ação de indenização por danos morais c/c 
repetição de indébito. Serviços de telefonia e internet banda  
larga cobrança indevida. Verificação. Dano moral in re ipsa.  
Comprovação  do  dano.  Responsabilidade  objetiva  do 
fornecedor.  Quantum  indenizatório.  Fixação.  Limites  
razoáveis.  Manutenção  da  decisão  de  primeiro  grau.  
Desprovimento  dos  recursos.  Nos  termos  do  artigo  14  do  
CDC, o fornecedor de serviços responde, independentemente  
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados  
aos  consumidores  por  defeitos  relativos  à  prestação  dos  
serviços. Verificando-se que a indenização arbitrada pelo juiz  
atende a uma relação de razoabilidade e proporcionalidade,  
sendo compatível com a extensão do dano, imperativa é a sua 
mantença.  (TJPB;  AC  200.2009.019472-7/001;  Quarta  Câmara  
Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 05/07/2011; Pág. 12)  
Grifo nosso.
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INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  MÁ  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇO.  NEGLIGÊNCIA  CONFIGURADA.  DANO  MORAL.  
ELEMENTOS DO DEVER DE INDENIZAR CARACTERIZADOS.  
QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO NA SENTENÇA QUE SE 
REDUZ.  APELAÇÃO  PARCIALMENTE PROVIDA.  A cobrança 
de valores excedentes ao do plano contratado, bem como o 
bloqueio indevido da linha telefônica, acarretam situação de  
aborrecimento  que  excede  a  condição  de  mero  dissabor.  
Correta,  assim,  a  fixação  de  indenização  por  dano  
extrapatrimonial,  uma vez evidente a falha na prestação do 
serviço.  Danos  morais  configurados  em  razão  da  conduta  
desidiosa  e  abusiva  demonstrada  pela  ré  para  com  o  
consumidor. A reparação em casos tais legitima-se em face  
do  caráter  punitivo  dissuasório  da  medida,  aplicando-se  a  
responsabilidade civil com o propósito de evitar a reiteração  
de  prática  abusiva.  (TJPB;  AC  001.2009.008.161-1/001;  
Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Marcos  
Coelho de Salles; DJPB 30/07/2013; Pág. 13) Grifo nosso.

Portanto, verifico que, nesse aspecto,  merece reparo o decisum vergastado.

No tocante ao valor da indenização, esta Corte, a exemplo de vários outros 

Tribunais brasileiros, tem primado pela razoabilidade e proporcionalidade na sua fixação. 

Neste  diapasão,  considero  que  a  indenização  pelo  abalo  psíquico  deve  alcançar  um 

patamar que resguarde a função amenizatória para a parte lesada, e pedagógica para o 

causador do dano.

A doutrina e a jurisprudência recomendam que, para a fixação do quantum 

indenizatório por ofensa moral, deve o magistrado levar em conta um conjunto de fatores, 

como a condição social do ofendido, a gravidade do dano, a natureza e a repercussão da 

ofensa,  bem ainda proceder  a  um exame do grau de reprovabilidade da conduta  do 

ofensor e de eventual contribuição do ofendido ao evento danoso. 

Logo,  tenho que o montante de  R$ 5.000,00 (cinco mil  reais) revela-se 

condizente com a hipótese dos autos, pois as provas produzidas demonstram que o autor 

sofreu  constrangimento,  desconforto  e  desequilíbrio  emocional  pela  má  prestação  do 

serviço, ultrapassando o limite do mero aborrecimento inerente ao cotidiano.
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Por  último,  em relação  aos  ônus  sucumbenciais,  devido  ao  resultado  da 

celeuma  jurídica,  deverá  a  recorrida  suportar  sozinha  as  despesas  processuais  e 

honorários advocatícios, na base de 20% (vinte por cento) da condenação.

Diante  dessas  considerações, ACOLHO  A  PRELIMINAR  DE 
JULGAMENTO ULTRA PETITA, para  ANULAR, em parte, a sentença proferida nestes 

autos, determinando a adequação da decisão recorrida aos limites do pedido constante 

na petição inicial,  devendo tais requerimentos serem convertidos em perdas e danos, 

conforme  disposto  no  art.  461-A,  do  CPC, ou  seja,  a  condenação  da  empresa 
promovida  a  ressarcir  ao  autor  os  valores  cobrados  em  excesso  nas  faturas 
mensais  de  prestação  de  serviço,  que  deverá  ser  calculado  em  liquidação  de 
sentença.

Ato contínuo,  PROVEJO O RECURSO APELATÓRIO,  para  acrescentar à 

condenação da promovida a indenização por danos morais em favor do autor, a qual fixo  

em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que deve ser corrigida monetariamente a partir desta 

decisão e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde o evento 

danoso, com base nas Súmulas nº 362 e 54 do STJ.

Por último, com relação às verbas de sucumbência, condeno a promovida, 

ora apelada, ao pagamento das custas e honorários, sendo estes no percentual de 20% 

(vinte por cento), mantendo-se os demais termos da sentença.

É como voto. 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmo. Dr. Marcos Coelho Salles (Juiz 
convocado em substituição ao Exmº. Des. Leandro dos Santos) e a Desª. Maria de Fátima 
Moraes Bezerra Cavalcanti.

Desembargador José Ricardo Porto
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Apelação Cível nº 0001641-19.2013.815.0731

Presente  à  sessão  a  Drª.  Janete  Maria  Ismael  da  Costa  Macedo, 
Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 18 de junho de 2015.

  Des. José Ricardo Porto 
   RELATOR  

J/06
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